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EDITAL Nº 71/UAB/SEAD/UFSC/2025
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR FORMADOR

O  presidente  da  banca,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  o  resultado  da 
homologação das inscrições e da análise documental  do Processo Seletivo com vistas ao 

preenchimento de vagas  para  atuação como bolsista  UAB/CAPES,  na função de  Professor 
Formador  das  disciplinas  de  código  FIL,  em  conformidade  com  a  Portaria  CAPES  nº 

309/2024,  de  27  de  setembro  de  2024,  e  nos  termos  da  Lei  nº  11.273/2006,  para  atender 

demanda do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB).

Inscrições homologadas:

Candidato(a) Disciplina
Alexandre Meyer Luz FIL 9653 – Filosofia da Ciência II
Ivan Ferreira da Cunha FIL 9652 – Filosofia da Ciência

--x--

Inscrições indeferidas:

Candidato(a) Motivo

Natália Cristina 
Granato

Não cumprimento do preâmbulo do edital – não é professor efetivo da 
UFSC, nem o item 5.5, “b” – possuir diploma de doutorado na área de 
Filosofia.

Fábio Silva Souza
Não cumprimento do preâmbulo do edital – não é professor efetivo da 
UFSC, nem o item 5.5, “b” – possuir diploma de doutorado na área de 
Filosofia.

João Victor Gomes 
Ribeiro

Não cumprimento do preâmbulo do edital – não é professor efetivo da 
UFSC, nem o item 5.5, “b” e “c” – possuir diploma de doutorado na 
área de Filosofia e ter experiência de no mínimo 1 (um) ano no 
magistério.

Kátia Marian Corrêa
Não cumprimento do preâmbulo do edital – não é professor efetivo da 
UFSC, nem o item 5.5, “c” – ter experiência de no mínimo 1 (um) ano 
no magistério.

Mario Jorge de Paiva

Não cumprimento do preâmbulo do edital – não é professor efetivo da 
UFSC, nem o item 5.5, “b” – possuir diploma de doutorado na área de 
Filosofia e “c” – não apresentou documento comprobatório de 
experiência mínima de 1 (um) ano como docente de nível superior.

--x--

Análise de documentos:

Candidato(a) Pontuação
Alexandre Meyer Luz 18
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Candidato(a) Pontuação
Ivan Ferreira da Cunha 16

Florianópolis, 24 de novembro de 2025.

Professor Dr. Jaimir Conte
Presidente da Comissão Examinadora

Portaria nº 086/2025/UAB/SEAD/UFSC
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